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Câmara Municipal de Americana 

Estado de São Paulo 

2ª NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 004/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 135, de 08 de julho de 2022.  

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Por Valor Global. 

LEGISLAÇÃO: Lei Federal nº 10.520/2002, Lei Municipal nº 3.940/2003 e Decreto 

Legislativo Municipal nº 316/2006. Lei Complementar Federal nº 123/2006, alterada pela 

Lei nº 147/2014 e Lei 155/2016, aplicando-se subsidiariamente, no que couber, as 

disposições da Lei nº 8.666/1993. 

 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 

manutenção preventiva e corretiva nas máquinas de ar condicionado instaladas no prédio 

da Câmara Municipal de Americana, bem como para a elaboração de PMOC (Plano de 

Manutenção, Operação e Controle), com demais especificações constantes no Edital e seus 

Anexos. 

LOCAL: Câmara Municipal de Americana, Avenida Monsenhor Bruno Nardini, nº 1.835, 

“Prédio A”, Bairro Jardim Miriam, CEP 13.469-070 

 

CREDENCIAMENTO E SESSÃO PÚBLICA: 26 (vinte e seis) de agosto de 2022, às 

09:30hrs. 
 

 

Em resposta à solicitação de esclarecimento de empresa interessada na licitação acima 

identificada, a Câmara Municipal de Americana torna pública a seguinte resposta ao 

questionamento formulado: 

 

Questionamento: O fluido (gás refrigerante) será por conta da contratante ou contratada ?? 

 

Resposta: A empresa contratada, por ocasião da execução dos serviços de manutenção 

preventiva previstos no item 5.3.1 do Anexo I do Edital,  deverá efetuar as 

complementações de gás refrigerante sempre que necessário, sem cobrança à parte aos 

valores contratados referentes aos serviços de manutenção preventiva e corretiva das 

máquinas de ar condicionado instaladas no prédio da Câmara Municipal.  

 

 

Americana (SP), aos 24 (vinte e quatro) de agosto de 2022. 

 

 

JULIANA NANDIN DE CAMARGO SECCO 

SECRETÁRIA GERAL 


